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RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO LUIZ HENRIQUE LIMA 

AUDITOR : JEANE FERREIRA RASSI CARVALHO 

 
 

1. INTRODUÇÃO 

 

Trata-se de processo de Tomada de Contas instaurada em decorrência de 

Representação de Natureza Externa, conforme Decisão do Conselheiro Interino Luiz 

Henrique Lima (documento digital nº 95632/2019), para apuração de possível dano ao 

erário decorrente de despesas com aquisição de combustíveis sem comprovação 

referentes ao exercício de 2016. 

 

A Representação de Natureza Externa foi proposta pelo Controlador Geral 

do Município, Sr. Rafael Chama de Queiroz, em desfavor da Prefeitura Municipal de 

Rondolândia – MT, acerca de possíveis irregularidades detectadas em auditoria 

realizada na Gestão de Frotas do Município, em atendimento ao Programa APRIMORA 

TCE/MT, que gerou o Relatório de Auditoria do Controle Interno nº 03. 

 

 

2. DA ORIGEM DA TOMADA DE CONTAS 

 

Conforme já informado, o processo foi originário da Representação de 

Natureza Externa proposta pelo Controlador-Geral do Município, acerca das 
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irregularidades na gestão de frotas, especificamente referente ao controle de aquisição 

de combustíveis (documento digital nº 257586/2018). Na análise, foram considerados 

os fatos que poderiam configurar dano ao erário, nos termos da Resolução Normativa 

TCE/MT nº 01/2007, que aprova o Guia para implantação do Sistema de Controle 

Interno, e que estabelece no artigo 6º que o Controlador Interno deve representar atos 

e fatos que configurem danos ou prejuízos ao erário não reparados integralmente, 

apresentando-os ao Tribunal caso não sejam tomadas providências pela 

Administração.  

 

Para apuração das informações, foi sugerida a citação da Gestora do 

exercício de 2016, Sra. Bett Sabah Marinho da Silva, para encaminhamento dos 

processos de despesa selecionados por amostragem (anexo 1 do referido relatório), 

bem como dos comprovantes de abastecimento com as informações a seguir, 

necessários para comprovação da execução da despesa, a fim de apurar a ocorrência 

ou não de lesão ao erário:  

 

− Identificação do equipamento de transporte (placa, modelo, etc.); 

− Identificação do condutor ou do responsável pelo abastecimento; 

− Data do abastecimento; 

− Hodômetro ou horímetro marcado no momento do abastecimento; 

− Tipo de combustível (etanol, gasolina, óleo diesel); 

− Quantidade e o valor pago por litro; 

− Posto onde foi realizado o abastecimento. 

 

Na solicitação foi claramente especificado que os documentos acima 

deveriam ter sido encaminhados juntamente com o respectivo processo de despesa, 

para comprovar a execução de acordo com o valor pago. Ratifica-se que foi informado 

que a ausência de tais documentos demonstraria a ausência de comprovação da 

execução da despesa, passível de devolução dos recursos por configurar despesa 
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lesiva. Porém, tais documentos foram apresentados apenas parcialmente e 

apresentaram-se inconsistentes. 

 

Da análise das informações e da apresentação dos documentos 

solicitados à Gestora, não foi possível comprovar a entrega dos combustíveis 

adquiridos e pagos pelo Município, porque os documentos apresentaram-se 

incompletos e da análise foram identificadas diversas inconsistências, conforme 

detalhado no Relatório Técnico de Defesa (documento digital nº 257586/2018). Foram 

apresentados os processos de despesas, o relatório de controle eletrônico de 

abastecimento (com informações imprecisas, fato confirmado pela defendente), 

amostra de requisições de combustíveis (também com informações imprecisas), mas 

deixou de apresentar os comprovantes de abastecimentos, que seriam os documentos 

principais para comprovar que realmente ocorreram os abastecimentos nos respectivos 

veículos.  

 

Portanto, seria imprescindível a apresentação dos comprovantes de 

abastecimento para comprovação de que conferem com o valor da nota fiscal emitida 

pelo posto de combustível, além de verificar se estão de acordo com as requisições e 

lançadas devidamente no sistema de gerenciamento. Da forma apresentada pela ex-

prefeita, não foi possível comprovar que os abastecimentos foram realizados de acordo 

com o valor pago. 

 

A solicitação foi claramente realizada, no sentido de que fossem 

apresentados os processos de despesa juntamente com documentos comprobatórios 

dos abastecimentos, mas não foram juntados aos autos.  

 

Desse modo, apesar da oportunidade concedida à ex-prefeita de 

apresentar os documentos para sanar e esclarecer os fatos relatados na 

representação, não foram trazidos aos autos documentos para tal. Por isso, não houve 
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comprovação de que o total de combustível pago conferia com o efetivamente utilizado, 

cabendo o ressarcimento integral da despesa não legitimada, caso não sejam 

apresentados os documentos comprobatórios quando da citação da responsável.  

 

Por todos os fatos expostos, cujo detalhamento se encontra no 

documento digital nº 257586/2018, foram sugeridas as medidas reproduzidas a seguir: 

 

Da análise dos documentos encaminhados pela ex-Prefeita Municipal, Sra. Bett 
Sabah Marinho da Silva, não foi possível comprovar a entrega dos combustíveis 
adquiridos e pagos pelo Município. Devido ao fato, sugerem-se as seguintes medidas:  
 
3.1. Conversão da presente Representação de Natureza Externa em Tomada de 
Contas Ordinária, nos termos do inciso III do artigo 89 e artigo 145-A, ambos do 
Regimento Interno do TCE/MT.  
 
3.2. Citação da responsável, para apresentação de justificativas e principalmente, de 
documentos comprobatórios, acerca do seguinte achado: 
 
Sra. Bett Sabah Marinho da Silva, Prefeita Municipal – período: 01/01/2016 a 
31/12/2016 
 

JB 01. Despesa_Grave_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, 
irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 37 da 
Constituição Federal de 1988). 
 
Pagamento de despesas com aquisição de combustíveis sem comprovação, no total 
de R$ 1.134.683,82, devido à ausência de comprovantes de abastecimento emitidos 
pelos fornecedores com as informações de identificação de condutor, hodômetro ou 
horímetro, e demais informações obrigatórias para comprovação do efetivo 
abastecimento, à ausência de requisições e de controle por meio de relatório 
informatizado, cujo valor deve ser restituído ao erário, de forma solidária, pelos 
responsáveis. (Achado 2.1.). 
 

 
Passa-se à análise da defesa e da documentação apresentadas.  

 
 

3. DA DEFESA APRESENTADA 

 

A Sra. Bett Sabah Marinho da Silva apresentou sua defesa por meio de 

protocolo digitalizado (documento digital nº 200601/2019) em 09/09/2019. Inicialmente, 

a defendente informa a tempestividade da apresentação da defesa e dos documentos, 
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visto que foram autorizados os pedidos de prorrogação solicitados. 

 

Em relação ao apontamento, justifica que a auditoria realizada pelo ex-

Controlador-Geral com base na Resolução Normativa TCE/MT nº 17/2017, aprovada 

em 15/08/2017, teve como objetivo apurar supostas irregularidades ocorridas no 

período de 01/01/2016 a 31/12/2016, o que já teria sido descartado por esta Secretaria 

de Controle Externo, inclusive com parecer favorável do Ministério Público de Contas 

em relação à Anterioridade da Lei/Norma que estipula sanções e penalidades, do que 

se conclui que qualquer tipo de punição ou condenação deverá ser considerada ilegal e 

sem efeito algum, pois os fatos apontados pelo Relatório dizem respeito ao exercício 

de 2016. 

 

Informa que entende que as representações protocoladas pelo 

Controlador Interno são pessoais, subjetivas e genéricas, e não foram realizadas em 

nome do órgão de controle interno, visto que não são assinadas pela equipe da 

Unidade de Controle Interno, mas apenas por ele.  

 

A defendente destaca que, em 12/12/2016, o Controlador Representante 

emitiu parecer referente às contas de gestão de 2016 e não apontou nenhuma 

irregularidade neste sentido, nem recomendação na gestão do Sistema de 

Abastecimento do Frotas/Betha Sistemas, sistema que gerenciava os gastos com a 

frota Municipal. Ressalta que, após as recomendações de forma genérica, realizou 

diversas representações específicas cobrando a implantação de diversos sistemas de 

Controle Interno, o que sabia não ser possível em tão pouco tempo. 

 

Destaca, ainda, que foi realizado julgamento do processo nº 175757/2018 

acerca do Programa Aprimora, julgado improcedente em relação a sua atuação como 

gestora, apresentando a decisão na íntegra (Acórdão 321/2019 – TP), alegando que 

qualquer condenação proveniente dos Relatórios de Auditoria nº 003/2017 e 004/2017, 
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em relação ao Programa Aprimora e/ou outros sistemas, configuram bis in idem, além 

de ferir o princípio da anterioridade.  

 

Em relação ao apontamento, argumenta que o Município de Rondolândia 

possui apenas 01 posto de combustível (Posto de Combustíveis Forte Ltda), que 

fornecia somente gasolina e óleo diesel comum e com estoque limitado. Destaca que o 

referido posto já atendeu a Prefeitura por meio de processo licitatório realizado em 

2013 e que por diversas vezes se negou a fornecer combustível devido à limitação do 

estoque e porque há demora no pagamento dos fornecedores pela Prefeitura. Informa, 

ainda, que não possui posto de abastecimento próprio, terceirizando uma locação de 

um antigo posto desativado por meio da Dispensa de Licitação nº 014/2016, de 

02/02/2016, que servia de armazenamento de óleo diesel S-10, com capacidade de 

20.000 litros, divididos em 02 tanques de 10.000 litros cada, cujo responsável pelo 

abastecimento realizado neste posto era o Sr. Airton Silva Alexandre, funcionário 

público concursado do Município desde 2007, responsável pelo recebimento do 

combustível, guarda e distribuição. 

 

O processo nº 056/2016 teve como objeto a entrega do combustível para 

o Município, a ser entregue semanalmente, em que o fornecedor (Auto Posto G-10) 

entregava óleo diesel S-10 na quantidade entre 10.000 e 15.000 litros semanalmente. 

O abastecimento dos veículos da Prefeitura com os combustíveis era autorizado pela 

Sra. Marta Maria de Andrade Carvalho, também funcionária pública de carreira, 

concursada, atendendo a todo o planejamento das Secretarias (Educação, Agricultura, 

Obras, Saúde e outras). 

 

O fornecimento dos combustíveis gasolina e diesel comum eram 

realizados diretamente na sede da contratada, por meio das autorizações/requisições 

emitidas pelo responsável pelo controle do abastecimento do Município na bomba do 

posto. 
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Esclarece que solicitou por meio de ofício ao atual Prefeito, Sr. Agnaldo 

Rodrigues de Carvalho, os comprovantes de abastecimento, em que foram entregues 

originais e/ou cópias das guias que estavam guardadas na Secretaria de Obras, na 

Secretaria de Agricultura e no Almoxarifado Central, contendo as seguintes 

informações: 

 

- Posto em que se abastece: Posto Forte ou G-10, que em algumas requisições 

apresenta-se como “Airton”, que é o funcionário responsável pelo abastecimento; 

- Tipo de Combustível: S-10, Diesel comum, Gasolina; 

- Quantidade de litros solicitados; 

- Assinatura ou nome do motorista ou o responsável pelo abastecimento; 

- Veículo;  

- Placa do veículo ou número que foi registrado no Sistema Frotas; 

- Data da requisição e/ou abastecimento; 

- Assinatura do responsável pelo abastecimento e/ou motorista. 

 

Entende que, dentro do que especifica a legislação do TCE/MT, cumpriu 

com todas as exigências para comprovar o abastecimento, com exceção do horímetro 

e/ou hodômetro, devido à idade da frota do Município, que possui veículos com mais de 

20 anos de uso. Destaca que juntou, além de todas as requisições mês a mês 

referenciando cada nota solicitada no relatório técnico, a comprovação de diversos e 

inúmeros serviços realizados pelo Município durante o exercício de 2016, comprovando 

que os serviços foram realizados, em que foram realizadas diversas ações, tais como 

recuperação de estradas vicinais, prestação de serviços de transporte escolar, 

transporte escolar universitário para os Municípios de Cacoal, Ministro Andreazza e Ji-

Paraná, todos no Estado de Rondônia, entre outros serviços que necessitam de 

veículos para transporte e efetivação, demandando a aquisição de combustíveis. 
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Havia, ainda, prestação de serviços de abastecimento de água por 

caminhão pipa, para residências não assistidas pelo abastecimento de água tratada, 

cujo serviço foi aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde. Ressalta que os 

parâmetros utilizados para a contratação e a aquisição de combustíveis para o 

exercício de 2016 foi o da média histórica de cada Secretaria, conforme extrato emitido 

pelo programa “Frotas”. 

 

Ratifica que o Representante (Controlador-Geral) não soube solicitar ou 

não solicitou os comprovantes de quem detinha a informação, em que não foi 

comprovada a solicitação dos referidos comprovantes pelo mesmo, contrariando o 

artigo 6º da Resolução Normativa nº 001/2017.  

 

Apresenta, em anexo às páginas 2050 a 2059 TCE, documento digital nº 

200601/2019, a relação de veículos do Município, destacando que também possuem 

motores de poda, motosserras, motor náutico (lancha escolar) e outros equipamentos, 

que são utilizados para a prestação dos serviços, conforme relatório fotográfico 

apresentado às páginas 593 a 731 TCE, documento digital nº 200601/2019. 

 

Também pondera que a substituição do diesel comum pelo S-10 ocorreu 

devido à baixa qualidade daquele combustível, fato que pode ser observado pela 

consulta ao sistema Aplic, em que o Município gastou valores consideráveis em 

substituição de peças, manutenção e outros em serviços de bombas injetoras dos 

veículos que consumiam óleo diesel comum em  comparação aos veículos que 

consumiam diesel S-10. 

 

Apresenta a seguinte documentação para comprovar a regular liquidação 

da despesa: 

- Cópia das requisições e autorizações de abastecimentos referentes ao consumo de 

gasolina do exercício de 2016 (páginas 35 a 408 TCE, documento digital nº 
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200601/2019); 

- Cópia das requisições e autorizações de abastecimentos referentes ao consumo de 

óleo diesel comum do exercício de 2016 (páginas 409 a 592 TCE, documento digital nº 

200601/2019); 

- Relatório fotográfico das atividades realizadas no exercício de 2016 (páginas 593 a 

731 TCE, documento digital nº 200601/2019). 

- Cópia de Atas dos Conselhos Municipais, reuniões, fóruns, lista e assinatura dos 

beneficiários e outros documentos (páginas 732 a 810 TCE, documento digital nº 

200601/2019); 

- Cópia das requisições e autorizações de abastecimentos referentes ao consumo de 

óleo diesel S-10 (páginas 778 a 793 TCE; 817 a 2044 TCE, documento digital nº 

200601/2019); 

- Lei Municipal nº 283/2013, que autoriza a utilização de maquinário da Prefeitura em 

terras particulares de produtores rurais; relação de veículos; Relatório do Controle 

Interno sobre as contas anuais de gestão do exercício de 2016 (páginas 2045 a 2106 

TCE, documento digital nº 200601/2019). 

 

Apresenta informações acerca da utilização dos veículos, principalmente 

para transporte escolar, transporte de pacientes, para recuperação de estradas e 

também para o transporte por meio de lanchas. 

 

Pondera que considerar toda a despesa com abastecimento como 

irregular afronta os princípios da proporcionalidade e o da razoabilidade, que sempre 

foram respeitados por esta Corte de Contas. Argumenta que não foi especificada qual 

nota ou autorização de abastecimento estava eivada de vícios, em que toda a despesa 

foi considerada ilegítima, e que denúncias genéricas já foram arquivadas por esta Corte 

por diversas oportunidades, apresentando como exemplo o processo nº 25.930-6/2018 

(julgamento singular nº 941/LCP/2018) e o processo nº 142638/2018, em que a 

conclusão foi a de que não há nenhum Município com nível de amadurecimento 
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positivo em relação ao sistema de gerenciamento da frota nos Municípios, não sendo 

exclusividade do Município de Rondolândia. 

 

Em relação ao Sistema de Frotas, destaca que houve descontinuidade em 

11/08/2016, decorrente de um impasse entre a empresa ACPI Informática (contratada 

prestadora do serviço de locação de sistemas) e Sistema Betha (sistema utilizado pela 

ACPI Informática), e tal fato acarretou a ausência de inserção de informações no 

sistema, e os controles passaram a ser realizados ora pelo Sistema informatizado, ora 

por controle manual. 

 

Por fim, diante da documentação e esclarecimentos apresentados, requer 

o saneamento do achado 2.1. que foi convertido em Tomada de Contas Ordinária. 

 

3.1. Da análise da defesa  

 

Em relação ao argumento de que não caberia análise da irregularidade 

por ser decorrente de auditoria realizada pelo Controlador Interno para atendimento à 

Resolução Normativa TCE/MT nº 17/2017, aprovada em 15/08/2017, verifica-se que 

não procede a alegação, visto que não está em questão a Resolução Normativa, nem 

mesmo a análise de seus efeitos, mas sim, uma suposta irregularidade apontada pelo 

Controlador Interno que foi identificada por meio de sua auditoria, cuja verificação 

originou a Representação de Natureza Interna referente à análise das despesas com 

combustíveis, o que pode e deve ser analisado, visto que pagamentos sem 

comprovação configuram despesa lesiva ao erário. Também não cabe à equipe de 

auditoria adentrar nos fatores alegados acerca das atividades realizadas pelo referido 

Controlador, apenas analisar os fatos e verificar procedência ou improcedência. 

 

Ademais, foi concedida oportunidade à ex-Gestora de apresentar os 

documentos para sanear o apontamento, conforme solicitação realizada no Relatório 
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Técnico (documento digital nº 120971/2018), mas não foram apresentados. 

 

Em relação à menção ao processo nº 175757/2018, no sentido de que foi 

julgada improcedente e que esta também deveria ser porque é proveniente dos 

Relatórios de Auditoria do Controle Interno do Município nºs 003/2017 e 004/2017, 

destaca-se que também não há procedência na alegação, visto que a Representação 

citada tratava especificamente dos Planos de Ação a serem desenvolvidos por meio do 

Programa Aprimora, referentes a logística de medicamentos, alimentação escolar, 

gestão de frotas e contratações públicas, enquanto a presente Representação 

apresenta indícios de lesão ao erário decorrentes da não comprovação de despesas 

com combustíveis, portanto, apesar da origem dos trabalhos ter sido a auditoria 

realizada pelo Controlador Interno devido ao Programa Aprimora, a análise é pertinente 

e a gestão de frotas é permanente na administração, que deve comprovar efetivamente 

a aquisição dos combustíveis, bem como a destinação do produto.  

 

Outro fato a ser considerado é que os apontamentos realizados pelo 

Controlador acerca do Programa Aprimora foram desconsiderados deste processo em 

análise no Relatório Técnico (página 19 TCE, documento digital nº 120971/2018), 

conforme demonstrado a seguir: 

 

A ausência de controle já está sendo apurada pelo TCE/MT no Programa 
APRIMORA, inclusive, o Controlador Interno também apresentou Representação 
acerca do não cumprimento dos dispositivos estabelecidos no Programa (processo nº 
175757/2018). Para não haver duplicidade, tais apontamentos serão desconsiderados 
neste processo. 

 

Portanto, não cabe a alegação de duplicidade, tampouco de apontamento 

já analisado. 

 

A defendente informa que apresentou os comprovantes de 

abastecimento, entretanto, o que foi apresentado foram as requisições para 
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autorização da realização dos abastecimentos. Como o abastecimento com o 

combustível S-10 é realizado diretamente na bomba pertencente à Prefeitura, verifica-

se maior dificuldade de comprovação da saída do combustível da bomba, porém, 

deveria constar um comprovante de entrada do combustível na bomba emitido pelo 

fornecedor, visto que, conforme alegado pela defesa, os abastecimentos eram 

realizados semanalmente e as notas fiscais constantes nos processos de despesa 

demonstram a realização de mais de um abastecimento. Frisa-se, ainda, que o valor do 

litro do combustível S-10 apresentado na nota fiscal é de R$ 3,40, porém, nas 

requisições, ora o valor apresentado é R$ 3,40, ora R$ 3,19, e não há justificativas para 

as diferenças. 

 

Em relação aos abastecimentos com gasolina e diesel comum, realizados 

no posto de combustíveis contratado, obrigatoriamente deveria ter sido fornecido o 

comprovante do abastecimento e juntado ao processo de despesa, mas não constam 

nos processos de despesa e nem mesmo na documentação ora apresentada.  

 

Da análise dos documentos encaminhados para comprovação da 

despesa, destaca-se que evidenciam a realização de abastecimentos, até porque a 

ausência dos mesmos inviabilizaria por completo a utilização dos veículos da Prefeitura 

Municipal e a realização de suas atividades. Porém, não é possível comprovar que tais 

documentos refletem e comprovam a totalidade da despesa, porque são requisições 

realizadas de forma manual, sem registro eletrônico, tratando-se de documentos 

frágeis para evidenciar a execução dos abastecimentos, e não foram apresentados os 

comprovantes de abastecimentos realizados na bomba de combustível, conforme já 

alegado acima.  

 

Foi apresentada, ainda, a relação de veículos do Município com o 

combustível utilizado às páginas 2050 a 2059 TCE, documento digital nº 200601/2019, 

porém, não há distinção entre os veículos que utilizam combustível diesel S10 e diesel 
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comum. Apesar de informar que a Administração optou por utilizar combustível diesel 

S10 pela qualidade, verifica-se que há veículos que não possibilitam a utilização de tal 

combustível. Devido ao fato, há a necessidade de apresentar informação específica de 

quais veículos utilizam o combustível diesel S10 e quais veículos utilizam diesel 

comum. 

 

Também há que se considerar o lapso temporal para apresentar tais 

documentos, que já haviam sido solicitados desde 06/07/2018 por meio do Relatório 

Técnico Preliminar (documento digital nº 120971/2018), mas foram apresentados 

somente em 13/09/2019, ou seja, somente 01 ano após a primeira solicitação. É 

importante ressaltar que foi claramente informado à ex-gestora que a não apresentação 

de tais documentos comprobatórios configuraria lesão ao erário. 

 

Outro fato relevante é que tais requisições não foram registradas no 

sistema informatizado de controle de abastecimento. Apesar da justificativa da 

defendente de que houve interrupção das atividades da empresa ACPI Informática, 

inviabilizando a utilização do sistema, tal interrupção ocorreu somente em agosto de 

2016, fato alegado pela ex-gestora, porém, não houve justificativa para a ausência de 

informações no período anterior, visto que não havia interrupção das atividades e as 

requisições utilizadas para abastecer os veículos, juntamente com os respectivos 

comprovantes, deveria ter sido registrado no relatório de controle, mas não foram, 

conforme extrato de lançamentos (documentos digitais nº 254421/2018 e 

254429/2018). Também não há esclarecimentos de comprometimento de outros 

sistemas, como exemplo, o sistema financeiro/contábil, que também estaria 

contemplado nos sistemas locados da ACPI. 

 

Diante de todo o exposto, conclui-se que não é possível afirmar, com 

base na documentação apresentada, que o valor total da despesa com aquisição de 

combustíveis foi devidamente comprovado, por isso, verifica-se a necessidade de 
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apresentação de novos documentos e da citação dos Postos de Combustíveis para 

apresentação de justificativas e documentos capazes de comprovar a veracidade e a 

legalidade das despesas.  

 

Portanto, até a apresentação das novas informações e dos documentos, 

mantêm-se o valor total da despesa como irregular e lesivo. 

 

Assim, a ex-gestora deve ser citada para apresentação de novos 

documentos, a serem relacionados no item 4. Conclusão, e os demais responsáveis 

deverão ser citados para apresentarem esclarecimentos acerca do seguinte 

apontamento: 

 

Achado 3.1. Recebimento de pagamentos com combustíveis sem 

comprovação da efetiva entrega, no total de R$ 1.134.683,82, devido à ausência de 

comprovantes de abastecimento emitidos pelos fornecedores com as informações de 

identificação de condutor, hodômetro ou horímetro, e demais informações obrigatórias 

para comprovação do efetivo abastecimento, tanto na bomba quanto diretamente nos 

veículos, cujo valor deve ser restituído ao erário, de forma solidária, pelos 

responsáveis. 

 

3.1.1. Classificação da irregularidade 

 

JB 01. Despesa_Grave_01. Realização de despesas consideradas não 

autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 37 

da Constituição Federal de 1988). 

 

3.1.2. Situação encontrada 

 

Conforme relatado anteriormente, apesar da solicitação dos documentos 
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para comprovar o consumo com combustíveis, foram apresentadas apenas as 

requisições, que se tratam de informações manuais em que não é possível afirmar que 

refletem a realidade, necessitando dos comprovantes a serem apresentados pelos 

postos de combustíveis para comprovar os abastecimentos. 

  

Verifica-se que, conforme dados do sistema Aplic, demonstrados no 

Anexo 2 deste relatório, o total pago com combustíveis por meio dos Pregões nºs 

17/2016 (Auto Posto G-10) e 53/2016 (Alves e Breda Ltda EPP) foi de R$ 905.988,25 e 

R$ 228.695,57, respectivamente.  

 

3.1.3. Evidências 

 

Anexo 1 deste relatório, referente à amostra de despesas, Anexo 2, 

referente ao total de pagamentos com aquisição de combustíveis, e requisições 

apresentadas pela ex-gestora (páginas 35 a 2044 TCE, documento digital nº 

200601/2019). 

 

3.1.4. Critérios de Auditoria  

 

- Artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64; 

- Súmula 7 TCE/MT; 

É obrigatório o registro analítico da frota e a promoção do controle individualizado dos 
custos de manutenção e de abastecimento de cada veículo.  
Publicação: DOC 30/04/2015.  
Fundamentação Legal:  
- Lei Complementar nº 101/2000, art. 50, § 3º.  

- Lei nº 4.320/64, art. 94. 

 
- Boletim de Jurisprudência Consolidado TCE/MT – Contas Anuais de 

Gestão. Relator: Conselheiro Antônio Joaquim. Acórdão nº 1.697/2014 – Tribunal 

Pleno. Processo nº 7.500-0/2013;  
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Despesa. Liquidação. Abastecimento de veículos. Nota fiscal e cupom de 
abastecimento.  
A liquidação de despesa referente a abastecimento de veículos não deve ter por base 
somente a nota fiscal, mas também outros meios acessórios que complementem a 
comprovação do direito adquirido pelo credor, como os comprovantes de 
abastecimento dos veículos, sob pena de caracterização de despesa ilegítima. 
(Contas Anuais de Gestão. Relator: Conselheiro Antônio Joaquim. Acórdão nº 
1.697/2014 – Tribunal Pleno. Processo nº 7.500-0/2013). 

 

- Boletim de Jurisprudência Consolidado TCE/MT - Contas Anuais de 

Gestão. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 42/2014-PC. 

Processo nº 7.802-6/2013). 

 
Controle Interno. Gastos com combustível. Parâmetros de controle.  
O controle efetivo, eficaz e eficiente dos gastos com combustível dos veículos da frota 
se perfaz com a implementação de parâmetros em que se exponha, de forma 
detalhada, por veículo, a data do abastecimento, o posto de combustível, o 
hodômetro anterior, o hodômetro atual, os quilômetros rodados, a quantidade de 
litros, o consumo, o valor por litro e o total pago no abastecimento. (Contas Anuais de 
Gestão. Relator: Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira. Acórdão nº 42/2014-PC. 
Processo nº 7.802-6/2013). 

 

3.1.5. Causa 

 

Ausência de comprovantes de abastecimento emitidos pelos fornecedores 

com as informações de identificação de condutor, hodômetro ou horímetro, e demais 

informações obrigatórias para comprovação do efetivo abastecimento, tanto na bomba 

quanto diretamente nos veículos. 

 

3.1.6. Efeitos Reais e Potenciais 

 

Possibilidade de pagamentos de despesas lesivas ao erário. 

 

 3.1.7. Responsáveis 

 

Auto Posto G-10 Ltda – Pregão 17/2016 – R$ 905.988,25 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7ITV8N.



 

  

M:\2019\ÁREA TÉCNICA\PROCESSO\Tomada de Contas\176931_18 PM Rondolândia D.doc                                                                                17/35 

Alves e Breda Ltda EPP – Pregão 53/2016 – R$ 228.695,57 

 

Conduta: Emitir notas fiscais e receber pagamentos de combustíveis sem a 

apresentação dos respectivos comprovantes de abastecimento, sem a evidenciação do 

fornecimento do produto por meio dos comprovantes de abastecimento. 

 

Nexo de Causalidade: Como fornecedores de combustíveis para a Prefeitura Municipal, 

deixaram de apresentar comprovantes de abastecimentos, emitindo as notas fiscais 

sem o devido respaldo documental, quando deveriam apresentar comprovantes de que 

efetivamente foram realizados os abastecimentos, tanto diretamente nos veículos 

(Alves e Breda), quanto no abastecimento das bombas de combustíveis (Auto Posto G-

10). 

 

 

4. CONCLUSÃO 

 

Da análise dos documentos encaminhados pela ex-Prefeita Municipal, 

Sra. Bett Sabah Marinho da Silva, não foi possível comprovar a entrega dos 

combustíveis adquiridos e pagos pelo Município, visto que foram apresentadas apenas 

as requisições manuais. Devido ao fato, sugerem-se as seguintes medidas:  

 

4.1. Citação da ex-gestora, Sra. Bett Sabah Marinho da Silva, para 

apresentação de novos documentos e informações a seguir relacionados, a fim de 

evidenciar e comprovar a veracidade das requisições apresentadas: 

 

• Relatório de abastecimento de veículos, a ser encaminhado mensalmente, do 

período de janeiro a dezembro de 2016. O encaminhamento deve ser realizado 

mensalmente para análise com as requisições apresentadas; 

• Comprovantes de entrega dos combustíveis pela empresa Auto Posto G-10, no 
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exercício de 2016; 

• Comprovantes de abastecimento dos combustíveis pela empresa Alves e Breda 

Ltda EPP, visto que foram apresentadas apenas as requisições de autorização 

dos abastecimentos; 

• Relação dos veículos que utilizam combustível diesel S10 e diesel comum;  

• Atas de Registro de Preços, contratos e aditivos, referentes aos Pregões 

17/2016 (Auto Posto G-10) e 53/2016 (Alves e Breda Ltda EPP); 

• fiscais dos Contratos responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização das 

despesas com combustíveis; 

• relatórios expedidos pelos fiscais dos contratos acerca do acompanhamento e 

fiscalização das despesas com combustíveis; 

• esclarecimentos acerca dos valores cobrados pelos combustíveis S-10, visto 

que ora o valor apresentado é de R$ 3,40, ora consta como R$ 3,19; 

• informações referentes à alimentação do sistema de controle dos combustíveis, 

informando o responsável pelo preenchimento e controle das informações. 

 

4.2. Citação dos postos de combustíveis para apresentação de 

justificativas e principalmente, de documentos comprobatórios, acerca do seguinte 

achado: 

 

Auto Posto G-10 Ltda – Pregão 17/2016 – R$ 905.988,25 

Alves e Breda Ltda EPP – Pregão 53/2016 – R$ 228.695,57 

 

JB 01. Despesa_Grave_01. Realização de despesas consideradas não autorizadas, 

irregulares e lesivas ao patrimônio público, ilegais e/ou ilegítimas (art. 37 da 

Constituição Federal de 1988). 

Recebimento de pagamentos com combustíveis sem comprovação da 

efetiva entrega, no total de R$ 1.134.683,82, devido à ausência de comprovantes de 

abastecimento emitidos pelos fornecedores com as informações de identificação de 
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condutor, hodômetro ou horímetro, e demais informações obrigatórias para 

comprovação do efetivo abastecimento, tanto na bomba quanto diretamente nos 

veículos, cujo valor deve ser restituído ao erário, de forma solidária, pelos 

responsáveis. (Achado 3.1.). 

 

É a informação. 

 

Secretaria de Controle Externo de Administração Municipal do Tribunal de 

Contas do Estado de Mato Grosso, Cuiabá, 18 de novembro de 2019. 

 

Jeane Ferreira Rassi Carvalho 

Auditor Público Externo – TCE/MT 
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ANEXO 1. PROCESSOS DE DESPESA SOLICITADOS POR AMOSTRAGEM 

 

Quadro 1.1. Pregão 17/2016 

Data 
N° do 

Empenho Credor 
Valor 

Empenhado 
Valor 

Liquidado 
Valor 
Pago 

Qtde.
Notas 
Fiscai

s Descrição 

10/05
/2016 

001333/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 17.000,00 17.000,00 17.000,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos 
pertencentes a essa secretaria.  (licitação nº : 
17/2016-pr) 

20/05
/2016 

001419/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 34.000,00 34.000,00 34.000,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

20/05
/2016 

001423/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 17.000,00 17.000,00 17.000,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

20/05
/2016 

001424/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 17.000,00 17.000,00 17.000,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos que 
pertence a essa secretaria.  Secretaria de Agricultura. 
(licitação nº : 17/2016-pr) 

10/06
/2016 

001763/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 34.000,00 34.000,00 34.000,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento de dos veículos 
lotados nesta secretaria estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Educação.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

10/06
/2016 

001765/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 17.000,00 17.000,00 17.000,00 1 

pela despesa empenhada referente à aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretarial.  nos termos estabelecidos no edital 
e seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.  (licitação nº 
: 17/2016-pr) 

27/06
/2016 

001903/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 17.000,00 17.000,00 17.000,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento de ônibus da frota 
municipal nos termos estabelecidos no edital e seus 
anexos pelo período de 12 (doze) meses. Secretaria 
de Educação. (licitação nº : 17/2016-pr) 

13/07
/2016 

002147/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 27.199,41 27.199,41 27.199,41 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses.  
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.  (licitação nº 
: 17/2016-pr) 

05/10
/2016 

003208/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 27.280,86 27.280,86 27.280,86 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Saúde.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

21/10
/2016 

003347/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 8.500,00 8.500,00 8.500,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
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Data 
N° do 

Empenho Credor 
Valor 

Empenhado 
Valor 

Liquidado 
Valor 
Pago 

Qtde.
Notas 
Fiscai

s Descrição 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.  (licitação nº 
: 17/2016-pr) 

04/11/
2016 

003447/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 11.900,00 11.900,00 11.900,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos 
pertencentes a esta secretaria. Secretaria de Saúde.  
(licitação nº : 17/2016-pr) 

15/11/
2016 

003445/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 18.655,80 18.655,80 18.655,80 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento de caminhões 
pertencentes a esta secretaria. Secretaria de 
Agricultura (licitação nº : 17/2016-pr) 

15/11/
2016 

003568/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 34.000,00 34.000,00 34.000,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos.  (licitação nº 
: 17/2016-pr) 

15/11/
2016 

003569/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 33.999,09 33.999,09 33.999,09 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos. (licitação nº 
: 17/2016-pr) 

15/11/
2016 

003571/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 34.000,00 34.000,00 34.000,00 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos ônibus 
pertencentes a esta secretaria. Secretaria de 
Educação.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

05/12
/2016 

003805/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 14.729,49 14.729,49 14.729,49 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Agricultura.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

05/12
/2016 

003875/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 7.499,99 7.499,99 7.499,99 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Saúde.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

16/12
/2016 

003877/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 7.498,61 7.498,61 7.498,61 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Saúde.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

16/12
/2016 

003880/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 10.000,01 10.000,01 10.000,01 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Educação.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

16/12
/2016 

003881/20
16 

AUTO 
POSTO G-
10 LTDA. 14.999,98 14.999,98 14.999,98 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 
seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Agricultura.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

16/12
/2016 

003928/20
16 

AUTO 
POSTO G- 10.000,01 10.000,01 10.000,01 1 

pela despesa empenhada referente a aquisição de 
diesel s-10, para abastecimento dos veículos da frota 
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Data 
N° do 

Empenho Credor 
Valor 

Empenhado 
Valor 

Liquidado 
Valor 
Pago 

Qtde.
Notas 
Fiscai

s Descrição 
10 LTDA. desta secretaria nos termos estabelecidos no edital e 

seus anexos pelo período de 12 (doze) meses. 
Secretaria de Educação.  (licitação nº : 17/2016-pr) 

TOTAL 413.263,25 413.263,25 413.263,25   
Fonte: Sistema Aplic_Despesas_Empenhos_Empenhos por Credor 

 

 

Quadro 1.2. Pregão Presencial nº 053/2016 

 

data 
n° do 

empen
ho credor 

valor 
empenhado valor liquidado valor pago 

Qtde 
notas 
fiscais descrição 

22/08/
2016 

00258
2/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 13.040,00 13.040,00 13.040,00 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos.  (licitação nº : 53/2016-pr) 

22/08/
2016 

00258
3/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 16.300,00 16.300,00 16.300,00 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Educação.  (licitação nº : 
53/2016-pr) 

12/09/
2016 

00292
9/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 19.560,00 19.560,00 19.560,00 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades de diversas 
secretarias. Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos. (licitação nº : 
53/2016-pr) 

13/10/
2016 

00328
9/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 20.000,10 20.000,10 20.000,10 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos.  (licitação nº : 53/2016-pr) 

13/10/
2016 

00329
0/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 7.592,54 7.592,54 7.592,54 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Educação.  (licitação nº : 
53/2016-pr) 

13/10/
2016 

00329
2/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 9.744,14 9.744,14 9.744,14 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Agricultura.  (licitação nº : 
53/2016-pr)  

03/11/
2016 

00346
4/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 8.000,04 8.000,04 8.000,04 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos.  (licitação nº : 53/2016-pr) 

01/12/ 00379 Alves e 5.001,48 5.001,48 5.001,48 1 pela despesa empenhada referente a 
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data 
n° do 

empen
ho credor 

valor 
empenhado valor liquidado valor pago 

Qtde 
notas 
fiscais descrição 

2016 3/2016 Breda ltda - 
epp 

aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Assistência Social.  
(licitação nº : 53/2016-pr) 

01/12/
2016 

00379
4/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 5.001,48 5.001,48 5.001,48 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Assistência Social.  
(licitação nº : 53/2016-pr) 

15/12/
2016 

00382
8/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 5.010,62 5.010,62 5.010,62 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Educação.  (licitação nº : 
53/2016-pr) 

15/12/
2016 

00382
9/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 2.500,42 2.500,42 2.500,42 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Agricultura.  (licitação nº : 
53/2016-pr) 

15/12/
2016 

00383
9/2016 

Alves e 
Breda ltda - 
epp 17.489,02 17.489,02 17.489,02 1 

pela despesa empenhada referente a 
aquisição de combustível para atender 
as necessidades desta secretaria. 
Secretaria de Saúde.  (licitação nº : 
53/2016-pr) 

TOTAL 129.239,84 129.239,84 129.239,84   
Fonte: Sistema Aplic_Despesas_Empenhos_Empenhos por Credor 
 

 

 

 
ANEXO 2. DESPESAS COM AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS 

 
 

Quadro 2.1. Pregão 17/2016 – Auto Posto G-10 Ltda 

 

Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

10/05/2
016 

001331/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DESTA 
SECRETARIA.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

10/05/2
016 

001332/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.200,00  

     
10.200,00  

     
10.200,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS QUE 
PERTECE ESSA SECRETARIA.  (Licitação 
Nº : 17/2016-PR) 

10/05/2
016 

001333/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
17.000,00  

     
17.000,00  

     
17.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
PERTENCENTES A ESSA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 17/2016-PR) 
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

20/05/2
016 

001418/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA.  (Licitação Nº 
: 17/2016-PR) 

20/05/2
016 

001419/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
34.000,00  

     
34.000,00  

     
34.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA.  (Licitação Nº 
: 17/2016-PR) 

20/05/2
016 

001423/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
17.000,00  

     
17.000,00  

     
17.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA.  (Licitação Nº 
: 17/2016-PR) 

20/05/2
016 

001424/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
17.000,00  

     
17.000,00  

     
17.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS QUE 
PERTENCE A ESSA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 17/2016-PR) 

03/06/2
016 

001636/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
3.400,00  

       
3.400,00  

       
3.400,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA. (Licitação Nº : 
17/2016-PR) 

03/06/2
016 

001637/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA. (Licitação Nº : 
17/2016-PR) 

03/06/2
016 

001638/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA. (Licitação Nº : 
17/2016-PR) 

03/06/2
016 

001646/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
17.000,00  

     
17.000,00  

     
17.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA. (Licitação Nº : 
17/2016-PR) 

10/06/2
016 

001762/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA. NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

10/06/2
016 

001763/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
34.000,00  

     
34.000,00  

     
34.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE DOS VEICULOS 
LOTADOS NESTA SECRETARIA 
ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

10/06/2
016 

001764/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.200,00  

     
10.200,00  

     
10.200,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA. NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

10/06/2 001765/20 AUTO                PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

016 16 POSTO 
G-10 
LTDA. 

17.000,00  17.000,00  17.000,00  A  AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIAL.  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

14/06/2
016 

001790/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA. NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/06/2
016 

001800/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
17.000,00  

     
17.000,00  

     
17.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA. NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/06/2
016 

001806/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.200,00  

     
10.200,00  

     
10.200,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA.  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/06/2
016 

001820/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIAL  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

27/06/2
016 

001903/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
17.000,00  

     
17.000,00  

     
17.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE ÔNIBUS DA FROTA 
MUNICIPAL  NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

27/06/2
016 

001904/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
LOTADOS NESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

27/06/2
016 

001905/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA MUNICIPAL DESTA SECRETARIA 
NOS TERMOS ESTABELECIDOS NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS PELO PERÍODO 
DE 12 (DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 
17/2016-PR) 

27/06/2
016 

001906/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
3.400,00  

       
3.400,00  

       
3.400,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

05/07/2
016 

002094/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
13.600,00  

     
13.600,00  

     
13.600,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

05/07/2
016 

002095/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.200,00  

     
10.200,00  

     
10.200,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

05/07/2
016 

002096/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
3.400,00  

       
3.400,00  

       
3.400,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

05/07/2
016 

002097/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

08/07/2
016 

002109/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
34.000,00  

     
34.000,00  

     
34.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
LOTADOS NESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

13/07/2
016 

002147/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
27.199,41  

     
27.199,41  

     
27.199,41  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

13/07/2
016 

002165/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

25/07/2
016 

002255/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
17.000,00  

     
17.000,00  

     
17.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

25/07/2
016 

002256/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
LOTADOS NESTA SECRETARIAL NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

25/07/2
016 

002257/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.200,00  

     
10.200,00  

     
10.200,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
LOTADOS NESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

02/08/2
016 

002468/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
LOTADOS NESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

08/08/2
016 

002481/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
34.000,00  

     
34.000,00  

     
34.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
LOTADOS NESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

22/08/2
016 

002568/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
PERTECENTES DA FROTA DESTA 
SECRETARIA NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

22/08/2
016 

002569/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

22/08/2
016 

002570/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULO DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

22/08/2
016 

002571/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

29/08/2
016 

002718/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

01/09/2
016 

002938/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 

       
3.400,00  

       
3.400,00  

       
3.400,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

LTDA. FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

05/09/2
016 

002936/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
3.400,00  

       
3.400,00  

       
3.400,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

08/09/2
016 

002899/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

08/09/2
016 

002937/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
17.000,00  

     
17.000,00  

     
17.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

12/09/2
016 

002939/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.200,00  

     
10.200,00  

     
10.200,00  

PELA DESPES EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

13/09/2
016 

002971/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

           
680,00  

           
680,00  

           
680,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/09/2
016 

003001/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
20.400,00  

     
20.400,00  

     
20.400,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/09/2
016 

003004/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
13.600,00  

     
13.600,00  

     
13.600,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

05/10/2
016 

003208/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
27.280,86  

     
27.280,86  

     
27.280,86  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

21/10/2
016 

003347/20
16 

AUTO 
POSTO 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

G-10 
LTDA. 

ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA  DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

24/10/2
016 

003407/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

03/11/2
016 

003484/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DETA SECRETARIA  NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

04/11/2
016 

003447/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
11.900,00  

     
11.900,00  

     
11.900,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A  AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS 
PERTENCENTES A ESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 17/2016-PR) 

04/11/2
016 

003510/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA TERMOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

04/11/2
016 

003513/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

04/11/2
016 

003516/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
8.500,00  

       
8.500,00  

       
8.500,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEICULO DA FROTA 
DESTA SECRETRIA  NOS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO EDITAL E SEUS 
ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) 
MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

04/11/2
016 

003536/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
9.180,00  

       
9.180,00  

       
9.180,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

15/11/2
016 

003444/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
6.800,00  

       
6.800,00  

       
6.800,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A  AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS ÔNIBUS 
PERTENCENTES A ESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 17/2016-PR) 

15/11/2
016 

003445/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
18.655,80  

     
18.655,80  

     
18.655,80  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE CAMINHÕES 
PERTENCENTES A ESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 17/2016-PR) 
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

15/11/2
016 

003568/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
34.000,00  

     
34.000,00  

     
34.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

15/11/2
016 

003569/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
33.999,09  

     
33.999,09  

     
33.999,09  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

15/11/2
016 

003570/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

           
765,00  

           
765,00  

           
765,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DE VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

15/11/2
016 

003571/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
34.000,00  

     
34.000,00  

     
34.000,00  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS ONIBUS 
PERTENCENTES A ESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 17/2016-PR) 

05/12/2
016 

003805/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
14.729,49  

     
14.729,49  

     
14.729,49  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

05/12/2
016 

003875/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
7.499,99  

       
7.499,99  

       
7.499,99  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/12/2
016 

003874/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
7.499,99  

       
7.499,99  

       
7.499,99  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/12/2
016 

003876/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
7.499,99  

       
7.499,99  

       
7.499,99  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA  
FROTA DESTA SECRETARIA  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/12/2
016 

003877/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

       
7.498,61  

       
7.498,61  

       
7.498,61  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/12/2 003878/20 AUTO                PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7ITV8N.
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 
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Liquidado 

Valor Pago Descrição 

016 16 POSTO 
G-10 
LTDA. 

10.000,01  10.000,01  10.000,01  A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/12/2
016 

003879/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.000,01  

     
10.000,01  

     
10.000,01  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/12/2
016 

003880/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.000,01  

     
10.000,01  

     
10.000,01  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/12/2
016 

003881/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
14.999,98  

     
14.999,98  

     
14.999,98  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

16/12/2
016 

003928/20
16 

AUTO 
POSTO 
G-10 
LTDA. 

     
10.000,01  

     
10.000,01  

     
10.000,01  

PELA DESPESA EMPENHADA REFERENTE 
A AQUISIÇÃO DE DIESEL S-10, PARA 
ABASTECIMENTO DOS VEICULOS DA 
FROTA DESTA SECRETARIA  NOS 
TERMOS ESTABELECIDOS NO EDITAL E 
SEUS ANEXOS PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES.  (Licitação Nº : 17/2016-PR) 

TOTAL 905.988,25 905.988,25 905.988,25  

Fonte: Sistema Aplic_Despesas_Empenhos_Empenhos por Credor (acesso em 17/12/2018) 

 

Quadro 2.2. Pregão 53/2016 – Alves e Breda Ltda EPP – Posto de 

Combustíveis Forte 

 

Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

22/08/
16 

002580/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.960,00 3.960,00 3.960,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

22/08/
16 

002581/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.960,00 3.960,00 3.960,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A  AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

22/08/
16 

002582/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 

13.040,00 13.040,00 13.040,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7ITV8N.
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

EPP (Licitação Nº : 53/2016-PR) 

22/08/
16 

002583/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

16.300,00 16.300,00 16.300,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

22/08/
16 

002584/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.260,00 3.260,00 3.260,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

12/09/
16 

002924/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

4.250,03 4.250,03 4.250,03 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

12/09/
16 

002925/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

4.249,99 4.249,99 4.249,99 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

12/09/
16 

002926/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.260,00 3.260,00 3.260,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

12/09/
16 

002927/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.260,00 3.260,00 3.260,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

12/09/
16 

002928/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

6.520,00 6.520,00 6.520,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

12/09/
16 

002929/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

19.560,00 19.560,00 19.560,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS.  (Licitação Nº : 53/2016-
PR) 

16/09/
16 

003014/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

6.003,36 6.003,36 6.003,36 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

22/06/
16 

003036/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.260,00 3.260,00 3.260,00 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A  AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

13/10/
16 

003287/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

1.999,80 1.999,80 1.999,80 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

13/10/
16 

003288/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.445,20 3.445,20 3.445,20 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7ITV8N.
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

13/10/
16 

003289/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

20.000,10 20.000,10 20.000,10 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

13/10/
16 

003290/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

7.592,54 7.592,54 7.592,54 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

13/10/
16 

003291/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

1.999,80 1.999,80 1.999,80 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

13/10/
16 

003292/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

9.744,14 9.744,14 9.744,14 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

13/10/
16 

003293/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

1.900,58 1.900,58 1.900,58 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

13/10/
16 

003294/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.011,68 2.011,68 2.011,68 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

03/11/
16 

003462/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.002,46 3.002,46 3.002,46 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

03/11/
16 

003463/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.001,64 2.001,64 2.001,64 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

03/11/
16 

003464/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

8.000,04 8.000,04 8.000,04 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

03/11/
16 

003465/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

5.004,10 5.004,10 5.004,10 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

03/11/
16 

003466/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.003,76 2.003,76 2.003,76 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

03/11/
16 

003467/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

5.000,84 5.000,84 5.000,84 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

03/11/
16 

003468/201
6 

ALVES 
E 

1.595,88 1.595,88 1.595,88 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7ITV8N.
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

BREDA 
LTDA - 
EPP 

COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

04/11/
16 

003506/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.500,42 2.500,42 2.500,42 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

04/11/
16 

003529/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.500,42 2.500,42 2.500,42 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

04/11/
16 

003530/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.500,42 2.500,42 2.500,42 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

 
 
14/11/
16 

003559/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.002,46 3.002,46 3.002,46 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

14/11/
16 

003560/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

4.999,99 4.999,99 4.999,99 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

14/11/
16 

003564/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.001,64 2.001,64 2.001,64 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

24/11/
16 

003675/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.002,46 3.002,46 3.002,46 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

24/11/
16 

003676/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.999,20 2.999,20 2.999,20 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

24/11/
16 

003677/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

3.999,60 3.999,60 3.999,60 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

01/12/
16 

003793/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

5.001,48 5.001,48 5.001,48 PELA DESPESA EMEPNHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

01/12/
16 

003794/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

5.001,48 5.001,48 5.001,48 PELA DESPESA EMEPNHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

15/12/
16 

003828/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 

5.010,62 5.010,62 5.010,62 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 7ITV8N.
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Data N° do 
Empenho 

Credor Valor 
Empenhado 

Valor 
Liquidado 

Valor Pago Descrição 

EPP (Licitação Nº : 53/2016-PR) 

15/12/
16 

003829/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

2.500,42 2.500,42 2.500,42 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

15/12/
16 

003839/201
6 

ALVES 
E 
BREDA 
LTDA - 
EPP 

17.489,02 17.489,02 17.489,02 PELA DESPESA EMPENHADA 
REFERENTE A AQUISIÇÃO DE 
COMBUSTÍVEL PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.  
(Licitação Nº : 53/2016-PR) 

TOTAL 228.695,57 228.695,57 228.695,57  

Fonte: Sistema Aplic_Despesas_Empenhos_Empenhos por Credor (acesso em 17/12/2018) 
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